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CAMPEONATO DE PESCA ADERBAL RAMOS DA SILVA 2022 

  
ARTIGO 1º – ORGANIZAÇÃO 
 
O CAMPEONADO DE PESCA ADERBAL RAMOS DA SILVA 2022 será promovido pelo Iate Clube 
de Santa Catarina – Veleiros da Ilha entre 01/01/2022 e 31/12/2022, podendo ser adiado por força 
maior e desenvolvido em 06 (seis) etapas, denominadas de TORNEIOS. Cada Torneio levará o 
nome de um homenageado com respaldo na história do campeonato, da pesca ou do Iate Clube de 
Santa Catarina – Veleiros da Ilha. 
  

ARTIGO 2º – OBJETIVOS 
 

I. Divulgar o potencial turístico e os atrativos da Ilha de Florianópolis; 
II. Promover o lazer e a confraternização entre os amantes da pesca esportiva; 

III. Desenvolver a consciência ecológica dos envolvidos através da divulgação e prática correta 
da pesca amadora; 

IV. Promover as atividades náuticas com observação das leis de Marinha, do Ministério da Pesca 
e demais órgãos ambientais. 
 

ARTIGO 3º – DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
 
À Comissão Organizadora cabem os trabalhos de execução geral e regulamentação da competição. 
Cada torneio terá um responsável, gerente de eventos do ICSC, que contará com auxílio de fiscais 
para contagem dos pontos. Suas atribuições principais serão: 
 

a. Cumprir e fazer cumprir o presente regulamento em todas as suas disposições; 
b. Faculdade de delegar poderes aos membros da Comissão Organizadora e aos fiscais para o 

desempenho das partes de sua função geral, com o objetivo específico de facilitar o controle 
da competição. 
 

ARTIGO 4º – DA PROVA 

 
Conforme apresentado na tabela acima, cada torneio terá uma data pré-definida para sua realização, 
no horário informado no Artigo 5⁰ conforme distribuição das categorias, tendo como pontos de 

largada a Sede do Centro, Sede Oceânica em Jurerê e canal da Barra da Lagoa. 
Independentemente do ponto de largada escolhido, haverá três pontos de chegada: As Sedes do Iate 
Clube no Centro e em Jurerê e um ponto extra na Barra da Lagoa. As provas serão disputadas por 
cinco categorias: 

 
1 – (Uma) 

19/02/2022 
 

 
2 – (Dois) 

02/04/2022 

 
3 – (Três) 

30/04/2022 
 

 
4 – (Quatro) 
28/05/2022 

 

 
5 – (Cinco) 
11/06/2022 

 

 
6 – (Seis) 

23/07/2022 
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CATEGORIA I – PESCA COSTEIRA ATÉ A LINHA DE PROFUNDIDADE DE 55m 
CATEGORIA II – PESCA EM ÀGUAS PROTEGIDAS 
CATEGORIA III – PESCA EM MAR ABERTO ACIMA DE 55m 
CATEGORIA IV – VELEIROS COM OU SEM BOTE DE APOIO 
CATEGORIA V – EMBARCAÇÃO A REMO INDIVIDUAL 

 
I. O Torneio consiste em pesca embarcada utilizando lanchas e barcos com motor e/ou a vela e 

também embarcação a remo individual; 
II. Cada embarcação será considerada uma equipe, fica vedado o uso de um mesmo barco por 

mais de uma equipe; 
III. É permitido a equipe alternar os integrantes, bem como a embarcação durante o campeonato. 

O controle será pela ficha de inscrição aonde constará o nome da equipe que está sendo 
representada; 

IV. Poderão ser capturados e pesados os peixes que tem sua captura permitida pela legislação 
vigente no dia do torneio. Além dos peixes não permitidos pela legislação não será 
considerado para pesagem os peixes cujo nome comum em nossa região são: bagre, arraia, 
baiacu, cobra d´agua, enguias, moreia, mero, maria da toca, cações e tubarões; 

V. Ainda está previsto neste regulamento a emissão de um adendo caso entre em vigor alguma 
norma que torne impeditivo o desenrolar das etapas; 

VI. Toda embarcação participante deverá se apresentar e se sujeitar a Fiscalização de saída nos 
seguintes locais: Sede do ICSC-VI do Centro e de Jurerê e Canal Barra da Lagoa; 

 
 

 

ARTIGO 5º – BRIEFING, LARGADA e TÉRMINO 
 
 

I. Antecedente a cada torneio, preferencialmente na quinta-feira, na Sede Central do Iate Clube, 
haverá um briefing com jantar. A inscrição da equipe durante o briefing garantirá à equipe 200 
pontos adicionais na pesagem. 

II. Largadas: 
- Categorias I e II: entre as 05h30 e as 10h00 e das 12h00 até as 17h00; 
- Categoria III: entre as 05h00 e as 10h00 e das 12h00 até as 18h00; 
- Categoria IV: entre as 05h30 e as 10h00 e das 12h00 até as 17h00; 
- Categoria V: entre as 05h30 e as 10h00 e das 12h00 até as 17h00. 

III. O horário máximo para uma equipe das categorias apresentar peixes para pesagem é: 
- Categorias I, II, IV e V – até as 17h00; 
- Categoria III – até as 18h00. No entanto, se até às 16h00 uma embarcação desta categoria 
informar a comissão por rádio ou outro meio que está com peixe de bico na linha, o horário 
para apresentação de peixes para pesagem ou envio de documento que comprove a captura 
de um peixe de bico será acrescido em uma hora. Passando para as 19h00.   
 
 
 

ARTIGO 6º – LIMITAÇÃO DE RAIA 
 
 

I. Para a Categoria I e III, a raia de pesca acontecerá nas águas costeiras e mar aberto 
respectivamente, porém com possibilidades de pescar também nas águas protegidas, 
principalmente se o tempo assim o exigir ou determinar. 

II. Para a Categoria II, realizada na Baía Sul e Norte da Ilha de Florianópolis, a área é 
delimitada entre a Ponta do Frade e Ponta da Pinheira (ao Sul), e pelo alinhamento Ponta do 
Rapa com Ponta da Armação (ao Norte). 

III. Para a Categoria IV e V não haverá delimitação geográfica, vai ser considerado apenas o 
horário de saída e chegada ao ponto de pesagem. 
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 ARTIGO 7º – DOS EQUIPAMENTOS PERMITIDOS  
 

I. Linha de diâmetro livre; Mono ou Multifilamento. 
II. Carretilhas, molinetes, linha de mão, “varejão” ou fly de qualquer tipo. 

III. Varas de qualquer tamanho, até um limite de 03 varas por pescador a bordo da embarcação; 
IV. Em todas as categorias será permitido o uso tanto de iscas naturais como artificiais. 
V. Não serão permitidos: espinheis, tarrafas, arpões e redes. É considerado espinhel qualquer 

apetrecho com mais de 10 anzóis. 
 

ARTIGO 8º – PESAGEM E PONTUAÇÃO 
 
Os exemplares deverão ser apresentados em qualquer um dos três pontos de pesagem para 
aferição do peso e espécie de cada peixe capturado entre às 10h00 até o horário limite da categoria. 
 

I. A competição se encerra para a equipe a partir do momento que o primeiro peixe for 
apresentado para pesagem; 

II. Apenas 05 (cinco) exemplares de espécies diferentes poderão ser apresentados por cada 
equipe para pesagem, somando pontos para a classificação da prova e do campeonato, 
observando os tamanhos mínimos estabelecidos pela legislação; 

III. A responsabilidade pelo conhecimento do regulamento é do pescador, se apresentar um 
peixe que não é valido o mesmo será descartado e a pontuação perdida sem direito a 
substituição deste exemplar; 

IV. A pontuação será realizada da seguinte forma: Por exemplar válido (respeitando os tamanhos 
mínimo constante na IN 53/2005 do ICMBio) será computado 1 (um) ponto por grama; 

V. Haverá, ainda, um bônus de 200 pontos para o peixe mais pesado de cada categoria, além 
de 200 pontos para aquelas embarcações que inscreverem-se durante o briefing; 

VI. Cada peixe que chegar vivo a pesagem e após devolvido ao mar sair nadando terá seu 
peso dobrado para crédito da pontuação, limitando-se essa regra a 1500 pontos por 
peixe. Após ser creditada a pontuação cada peixe vivo será bonificado com 300 pontos 
extras; 

VII. Serão válidos os peixes que pesarem mais de 50 gramas; 
VIII. O limite máximo de pontos para cada peixe pesado será de 25.000 pontos para as categorias 

1, 2, 4 e 5; já na categoria 3 (Pesca em mar aberto), o limite estabelecido é de 50.000 pontos 
por peixe; 

IX. Na categoria pesca em mar aberto será permitido a pontuação com apresentação de 
filmagem ou foto comprovatória da pesca e soltura (vivo) dos peixes de bico conhecidos como 
Marlin Azul(Maikara nigricans), Marlin Branco (Kaijikia albida), Sail Fish, Agulhão Bandeira ou 
Veleiro (Istiophorus albicans), bem como demais espécies de Marlin não comuns em nossa 
região. Nestes casos, após comissão organizadora validar a imagem será atribuída a equipe 
a pontuação prevista abaixo para o peixe apresentado na imagem. Cada peixe validado por 
imagem é descontado da cota máxima de cinco peixes por equipe. 
 
 

Marlin Branco 25.000 pontos 

Agulhão Bandeira 25.000 pontos 

“Outros” Marlin 25.000 pontos 

Marlin Azul 50.000 pontos 

 Para que seja válida a pontuação citada, o pescador deverá levar o peixe à embarcação, 
e fazer um registro fotográfico, onde esteja tocando o peixe com uma das mãos. Deve 
ficar comprovado que a foto tenha sido batida no dia do evento. 

A Comissão Organizadora do evento julgará as fotos para validar a captura e identificar a espécie. 

 
ARTIGO 9º – DAS EQUIPES 
 

I. O limite de participantes é de 05 (cinco) pescadores por equipe e todos ocupantes da 
embarcação são considerados pescadores, deverão estar inscritos e pagar a taxa de 
inscrição respeitando o item III do artigo 11;  
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 II. Durante o desenvolvimento da competição, nenhuma equipe poderá receber ajuda de outra 
equipe ou pessoa; 

III. Só será permitida ajuda de terceiro em caso de pane ou perigo iminente; 
IV. Todos ocupantes da embarcação, inclusive o marinheiro, pagarão taxa como pescador 

respeitando o item III do artigo 11; 
V. Na categoria embarcação a remo a participação é individual. 

 
ARTIGO 10 – DOS COMPETIDORES 
 

A) É obrigação dos competidores: 
I. Cumprir e fazer cumprir o regulamento; 

II. Fiscalizar a pesagem e anotação dos referidos exemplares capturados; 
III. Colaborar com a fiscalização notificando a organização de qualquer irregularidade que venha 

observar durante o desenvolvimento da prova. 
 

B) É vedado a equipe e seus componentes sob pena de desclassificação: 
I. Abordar ou deixar-se abordar por outras embarcações que não sejam da organização do 

Torneio, exceto em caso de emergência ou socorro; 
II. Dar, vender ou entregar qualquer espécie capturada para membro da organização do 

campeonato ou da equipe de pesagem. 
III. Exercer atitudes que depredem o meio ambiente, bem como se apresentar em estado de 

embriaguês, antes ou durante toda competição; 
IV. Desacatar ou agredir competidores, autoridades ou qualquer membro da Comissão 

Organizadora; 
V. Transgredir quaisquer das regras contidas neste regulamento; 

VI. Jogar lixo nas águas, bem como usar material predatório de qualquer natureza. 
 

ARTIGO 11 – DAS INSCRIÇÕES 
 

I. As inscrições serão realizadas em locais credenciados pela Comissão Organizadora até a 
hora da saída da embarcação; 

II. É considerado inscrito o pescador que satisfaça o pagamento da taxa de inscrição; 
III. O competidor menor de idade, até 15 anos comprovados, deverá estar acompanhado de 

seu pai ou responsável, ou ter autorização do mesmo com um termo de 
responsabilidade, sendo isento da taxa de inscrição, mas já contando como tripulação. 
A criança não pagante não terá direito à ficha para sorteio final 

IV. O competidor menor de idade, acima de 15 anos comprovados, deverá estar acompanhado 
de seu pai ou responsável, ou ter autorização do mesmo com um termo de 
responsabilidade, cobrando-se a taxa de inscrição integral e já contando como 
tripulação; 

V. Na impossibilidade de um dos participantes inscritos não estar presente na prova, poderá ser 
substituído desde que justificado junto a Comissão Organizadora; 

VI. O valor da taxa de Inscrição será de R$ 70,00 por participante; 
VII. A inscrição da etapa dará direito aos competidores pagantes a participarem do sorteio de 

brindes; 
VIII. Todos competidores inscritos poderão participar do jantar de premiação e encerramento das 

etapas e do campeonato; 
IX. O sorteio final será feito através de fichas que as equipes irão acumulando durante o 

transcorrer do campeonato. A equipe ganhará uma ficha por cada competidor pagante inscrito 
e que participar da etapa. 

X. Os competidores pagantes associados do ICSC-VI, receberão o dobro de fichas de inscrição 
para participar do sorteio final do campeonato. 

 
 
 

XI. ARTIGO 12 – PREMIAÇÃO 
 

A) DOS TORNEIOS 
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I. As equipes classificadas até o 3º lugar em cada categoria receberão troféus e medalhas. Em 

caso de empate, ganhará a equipe que apresentou o maior peixe; persistindo, vale o 2º maior 
peixe, e assim sucessivamente; 

II. Será premiado com troféu especial o pescador que fisgar o maior peixe de cada Categoria. 
Em caso de empate, ganhará o que tiver apresentado o segundo maior peixe em sua equipe; 

III. Os prêmios e brindes oferecidos pelas EMPRESAS E PATROCINADORES serão mérito de 
sorteio entre os participantes presentes na cerimônia de premiação. 

IV. Na premiação da etapa, caso o participante sorteado não esteja presente este perde o direito 
ao prêmio que passará para o próximo sorteado repetindo-o até que o ganhador esteja 
presente. 

 
 

B) DO CAMPEONATO DE PESCA ADERBAL RAMOS DA SILVA 2022. 
 
 

O Campeonato terá ainda um conjunto de premiações, algumas já definidas, outras que serão 
incorporadas ao mesmo ao longo do Campeonato. Desde já registramos as definidas: 

 
I. 01 embarcação – 15pés; 

II. 01 embarcação – 15pés;  
III. 01 motor de popa 15hp 2t; 
IV. 01 motor de popa 4hp; 
V. 01 caiaque de pesca; 

VI. carretilhas, molinetes, varas de pesca, entre outros 
  

As equipes participantes de pelo menos 3 torneios participarão do sorteio final do Campeonato. As 
equipes vencedoras em cada Torneio (1º, 2º e 3º lugar) terão acrescidos ao seu saldo de fichas 
respectivamente a 3, 2 e 1 fichas para concorrerem ao sorteio final do campeonato. 

 
A equipe que fisgar o maior peixe do campeonato será agraciada com o Troféu “Seu Juca”, em 
homenagem ao pescador José Witthinrich notório sócio do Iate Clube Veleiros da Ilha. 
 

 
 
ARTIGO 13 – DA LEGISLAÇÃO E SEGURANÇA 
 

I. Todas as equipes deverão ter seus barcos em condições de navegabilidade, conforme 
normas e instruções da MARINHA DO BRASIL; 

II. Todas as embarcações deverão portar sacolas para lixo; 
III. Todos os pescadores deverão portar sua Licença de Pesca e obedecer à legislação do 

Ministério da Pesca; 
IV. Para efeito de segurança e certeza de retorno de todos os competidores, todos os barcos 

inscritos deverão comunicar (através de entrega de comprovante numerado) à comissão 
organizadora seu retorno ou encerramento prematuro de sua participação na prova; A equipe 
que não informar o seu retorno será penalizada com a exclusão das fichas para o sorteio 
final, referente á etapa do ocorrido; 

V. A comunicação com a Comissão Organizadora se dará preferencialmente pelo rádio VHF, 
pelo Telefone Celular e pelo rádio SSB. 

 
 

 
ARTIGO 14 – DA SUSPENSÃO DA PROVA 
 

A Comissão Organizadora é soberana e poderá suspender a prova desde que haja motivos 
suficientes, adotando medidas, visando proceder qualquer alteração do programa e poderá haver a 
sua consideração, suspensão da prova ou transferi-la para outra data em qualquer tempo.  
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§1º - Uma vez iniciada a prova, cabe ao Diretor de Pesca do ICSC decretar a suspensão ou 
conclusão da mesma por motivo devidamente justificado (a seu critério) devendo, em tal caso 
anotar na planilha ou ata, as causas determinantes da suspensão ou conclusão antecipada, 
informando as razões; 
§2º - Se a prova for suspensa e houver decorrido mais de 50% do período previsto, será 
considerada como realizada, se inferior, será considerada nula, como nulas serão as espécies 
obtidas, devendo a Comissão Organizadora, fixar nova data. 

 

 
ARTIGO 15 – DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
 

I. Os participantes concordam em autorizar o uso de suas imagens e som de voz em qualquer 
tipo de mídia ou peças promocionais referentes ao nosso primeiro torneio; 

II. Por razões imperiosas a cargo da Comissão Organizadora, o Programa ou o 
REGULAMENTO poderão ser alterados através de aditivos que serão comunicados aos 
participantes; 

III. A imprensa poderá circular em todo local da prova para o exercício de seu trabalho, desde 
que não atrapalhe as equipes; 

IV. Os Organizadores e autoridades da competição não se responsabilizarão por perdas, roubos 
ou qualquer tipo de danos materiais ou corporais ocorrido com os participantes, espectadores, 
acompanhantes, etc., antes, durante ou após o evento; 

V. O participante que venha praticar ato ILÍCITO durante a competição ficará impedido de 
participar do sorteio dos brindes e das demais etapas do campeonato; 

VI. A realização da inscrição implica em que o participante tenha conhecimento e concorde com 
todo o conteúdo deste REGULAMENTO; 

VII. Casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela Comissão Organizadora. 
 

ARTIGO 16 – CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

I. Os participantes deverão se portar de maneira ética, não atrapalhando competidores com 
excessiva aproximação ou interceptando seu trajeto de pesca num raio mínimo de 25 metros; 

II. As camisetas deverão ser uniformes usados na Cerimônia de encerramento; 
III. O não uso de camisetas, bonés, adesivos do evento e/ou dos patrocinadores implicam na 

perda do direito a participar nos sorteios dos Torneios e do Campeonato anual. 
 
 
 
                                                                                                          Florianópolis-SC, 07 de janeiro de 2022 
 
Realização: 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

Regiões Sudeste/Sul  -  Portaria IBAMA nº 53/05 
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NOME POPULAR NOME CIENTÍFICO 

TAMANHO MÍNIMO 
(cm) 

Anchova Pomatomus saltatrix 35 

Badejo-de-areia (Branco) Mycteroperca microlepis 30 

Badejo-mira (Saltão) Mycteroperca acutirostris 23 

Badejo-quadrado Mycteroperca bonaci 45 

Bagre Cathorops spixii 12 

Bagre Genindes genidens 20 

Bagre-branco Genindes barbus 40 

Batata Lopholatilus villarii 40 

Cabrinha Prionotus punctatus 18 

Castanha Umbrina canosai 20 

Corvina Micropogonias furnieri 25 

Garoupa Epinephelus marginatus 47 

Goete Cynoscion jamaicensis 16 

Linguado Paralichthys patagonicus/ P. brasiliensis 35 

Miraguaia Pogonias cromis 65 

Palombeta Chloroscombrus chrysurus 12 

Pampo-viúva Parona signata 15 

Pampo/gordinho Peprilus paru 15 

Papa-terra-branca ou 
Betara 

Menticirrhus littoralis 20 

Parati ou Saúba Mugil curema 20 

Peixe-espada Trichiurus lepturus 70 

Peixe-porco, Peroá ou 
Cangulo(*) 

Balistes capriscus/B. vetula 20 

Peixe-rei Odonthestes bonariensis/Atherinella brasiliensis 10 

Pescada-olhuda ou Maria-
mole 

Cynoscion striatus 30 
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 Pescadinha Macrodon ancylodon 25 

Robalo-flecha Centropomus undecimalis 50 

Robalo-peba ou peva Centropomus parallelus 30 

Tainha Mugil platanus/Mugil Liza 35 

Trilha Mullus argetinae 13 

Lembre-se: o tamanho mínimo de captura dos peixes marinhos é medido da ponta do focinho até a extremidade da nadadeira caudal mais alongada. 

                                                                                    


